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JUSTIFICATIVA 

 
 
O Projeto de Resolução que ora apresentamos tem por objetivo impedir que venha a ser ampliada 
a remuneração dos Senhores Vereadores desta Colenda Casa com o Auxílio - Moradia, a exemplo 
do que ocorre na Câmara Federal. 
 
O mandato de Vereador pressupõe, de forma inequívoca, que a base que o elegeu está 
representada no próprio Município, onde necessariamente deve residir. 
 
Portanto, não se justifica ampliar a remuneração do Vereador com um auxílio que, na sua 
instituição, teve por fundamento a significativa distância entre sua residência original e o 
cumprimento de suas obrigações junto ao legislativo. 
 
No intuito de definir claramente a impropriedade de se pleitear o Auxílio - Moradia é que 
apresentamos aos Nobres Pares este Projeto de Resolução, contando com sua aprovação. 


